
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação, instalação de 01 (um) grupo
gerador de energia elétrica, incluindo materiais, mão de obra, testes, treinamento e assistência técnica, por
meio de Dispensa de licitação eletrônica com fundamento no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a fim de
atender as necessidades do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, conforme as condições,
especificações, quantidades e exigências contidas nesse Termo de Referência
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do art. 8º do
Decreto nº 51.652/ 2021.
1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos conforme quadro abaixo:

 
ITEM

Item Código
E-Fisco CATSER Descrição

Unidade
de

Fornecimento
 

Quantidade
equipamento

 
 

 
Quantidade

Dias
 
 

(A)

 
Preço

Unitário
(Dias)

 
(B)

Valor
Total

 
(C) =
(A) x
(B)

01 5728720 19810

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
BOMBAS, MOTORES E
ELETROMECANICOS - GRUPO
GERADOR EM CONTAINER
ACUSTICO, SILENCIADO,
PARTIDA MANUAL OU
AUTOMATICA, POENCIA DE
180KVA, TENSÃO DE 380/220
VOLST. CICLAGEM EM 60HZ.
1800 RPM. COM MOTOR A
DIESEL TURBIANDO. CABOS
ELETRICOS E AC COM CHAVE
DE LIGAÇÃO. REVERSÃO
COMPATIVEIS, HORIMETRO,
ATERRAMENTO E SEM
REGULADOR DE VELOCIDADE
ELETRONICO, COM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, SERVIÇO EM
MODO DE ESPERA.

DIÁRIA 01 90 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 
2. DAS JUSTIFICATIVAS
2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.1. A presente contratação se dará em função da necessidade de locação de 01 (um) Grupo Gerador de
Energia Elétrica, a fim de atender o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, uma vez que o
abastecimento de energia elétrica é imprescindível em um ambiente hospitalar, para que se possa manter os
aparelhos ligados e funcionando. A interrupção de energia elétrica pode trazer danos irreparáveis aos pacientes.
Por isso é primordial o grupo gerador em pleno funcionamento e com capacidade de suprir a demanda do
hospital, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência.
2.1.2. O gerador quando acionado fornece energia para o funcionamento de equipamento da UTI e enfermaria,
elevadores, climatização, iluminação, sustentação para as demandas dos laboratórios de análises clínicas,
processamento de exames e a refrigeração de materiais conclusivos para a elaboração de um diagnóstico
preciso.
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2.1.3. Convém destacar que no Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE ocorre oscilações na rede,
causando falta de energia elétrica e suspensão dos serviços essenciais.
2.1.4. Atualmente, o CMH dispõe de 03 (três) grupos geradores, todos inoperantes, devido ao tempo de uso,
onde é acionado apenas manualmente e não estão suportando todos os equipamentos. Um desses atende a
demanda da Farmácia e os outros atendem a demanda da UTI e demais equipamentos.
2.1.5. Está em tramitação a aquisição de 03 grupos geradores através de Pregão Eletrônico, conforme SEI
(3900000112.000258/2025-03). Sendo primordial a contratação de locação de 01 (um) grupo gerador até a
chegada dos novos geradores, para suprir a demanda mais emergenciais, quais sejam Bloco Cirúrgico, UTI,
GEPRI I e II (enfermarias) e SPA (Serviço de Pronto atendimento). De modo que, ao chegar os novos grupos
geradores, não se faz mais necessário a locação objeto dessa dispensa de licitação, o que acredita-se durar não
mais que 160 (cento e sessenta dias.
2.1.6. Não obstante, serem abertos os chamados técnicos, junto a concessionária de energia local (Neoenergia),
o prejuízo imposto ao CMH é incalculável, por vários motivos, entre eles, podemos destacar: risco de vida e
danos irreparáveis aos pacientes, além das suspensão dos procedimentos cirúrgicos, exames e perda de
medicamento estocados em refrigeração.
2.1.7. A função de um gerador em um prédio público é de garantir o fornecimento de energia elétrica, de forma
contínua e segura, em caso de uma eventual queda de energia do sistema da concessionária local (Neoenergia).
O gerador entra em operação automaticamente, assim que detecta a interrupção do fornecimento de energia,
possibilitando que as atividades no prédio continuem normalmente.
2.1.8. Isso é especialmente importante em situações de emergência, como apagões causados por tempestades
ou falhas no sistema elétrico, o que irá garantir o funcionamento dos equipamentos de segurança, sistemas de
comunicação, iluminação de emergência e outros dispositivos essenciais.
2.1.9. Um gerador de energia, como fonte de reserva pode garantir que o prédio público continue operando
normalmente, mesmo durante situações adversas. A falta de um gerador em um prédio público pode resultar em
uma série de prejuízos, tais como:
a) Interrupção dos serviços essenciais oferecidos pelo prédio, tais como iluminação, ar condicionado,
elevadores, sistemas de segurança e equipamentos de emergência, prejudicando o funcionamento adequado do
local e evitando danos a equipamentos e aparelhos sensíveis a interrupções;
b) Perda de produtividade, que pode causar atrasos e cancelamento de procedimentos cirúrgicos,
comprometendo a vida ou saúde dos pacientes;
c) Comprometimento da segurança de locomoção no prédio, que pode colocar em risco a segurança dos
funcionários, visitantes e usuários, aumentando as chances de acidentes e outros incidentes;
d) Desconforto para os usuários que a falta de energia em prédios públicos pode causar, especialmente em
locais onde a temperatura ambiente é controlada por ar condicionado ou aquecimento;
Assim, pelas justificativas supracitadas, a locação de 01 (um) gerador trifásicos de 180 KVA, irá garantir a
continuidade das atividades, aumentar a segurança e proporcionar mais tranquilidade em situações de
emergência, para o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.
2.1.10. Informe-se, por oportuno, que tal objeto atenderá o dever legal exposto no no artigo 18 do Decreto
Estadual nº 53.384/2022, que fundamenta a formalização dos procedimentos de dispensa de licitação, quando
for o caso.
 
2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO
2.2.1. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos no documento (SEI nº
 82302546), fundamentados em:
a.) Garantia de Redundância e Continuidade Operacional - Para um hospital de grande porte, necessita
assegurar a continuidade dos serviços em caso de falha ou manutenção preventiva. A aquisição de 03 (três)
grupos geradores está tramitando para suprir todas as demandas energéticas do CMH e CFARM. No entanto, até
esses geradores chegarem, a locação de um grupo gerador, atenderá as áreas mais prioritárias do CMH, sendo
elas Bloco Cirúrgico, UTI, GEPRI I e II e SPA (emergência).
b.) Atendimento a Diferentes Setores Críticos - O hospital possui setores que exigem alimentação elétrica
ininterrupta, tais como Bloco Cirúrgico, UTI, GEPRI I e II e SPA (emergência). Esse gerador irá suprir a distribuição
de energia para otimizar o atendimento a essas áreas prioritárias.
c.) Conformidade com Normas Técnicas e de Segurança - As normas hospitalares recomendam a
presença de sistemas de energia redundantes para prevenção de falhas. A instalação de grupo gerador para
atender a demanda prioritárias do hospital, Bloco Cirúrgico, UTI, GEPRI I e II e SPA (emergência), está alinhada
às melhores práticas de segurança e gestão de risco.
2.2.2 A locação de um grupo gerador é essencial para garantir a segurança dos pacientes, a continuidade dos
serviços hospitalares emergenciais e a eficiência operacional do Centro Médico Hospitalar da PMPE. O
investimento trará benefícios significativos em termos de confiabilidade, economia e conformidade com padrões
técnicos.
2.3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
2.3.1. Visando a necessidade pública do órgão demandante já exposta acima, uma vez que se mostra como
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essencial para o desenvolvimento de suas atividades a administração pública optou por contratar o serviço em
tela, uma vez que o serviço a ser prestado e nas condições apresentadas, é essencial para que não haja
descontinuidade dos serviços ofertados a o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.
2.4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
2.4.1. A regra a ser observada pela administração nas licitações e a do parcelamento do objeto quando, no caso
concreto, a divisão for tecnicamente viável e economicamente vantajosa, de modo a ampliar a competição e
evitar a concentração de mercado. (art. 47, inciso II, combinado com o § 1º do mesmo art. da Lei 14.133/21).
2.4.2. Na presente contratação não há parcelamento do objeto.
2.5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.5.1. A presente contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal
contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, o qual define os casos em que é cabida a contratação
mediante dispensa que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e
dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de serviços gerais e compras.
Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta
e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;

2.5.2. Ressalta-se que tramitam na DASIS e na Central de Licitações da SAD, na fase preparatória e/ou na fase
externa, o processos licitatório ordinário do objeto contemplado nesta dispensa de licitação eletrônica, no SEI :
(3900000112.000258/2025-03).
2.5.3 Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei e a
despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas realizadas com objetos
idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta
unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o
pleno atendimento dos requisitos legais.
2.6. DA VEDAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA CONTRATAÇÃO
2.6.1. É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma vez que será necessária, estrutura
de equipe técnica para execução do objeto compatível com a natureza de pessoa jurídica.
2.7. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
2.7.1. Conforme preconiza o art. 7º, inciso II, do Decreto nº 56.586/2024, o contratado será definido utilizando-
se do critério de julgamento menor preço (item 4.4 deste Termo de Referência).
2.7.1.1. Quando do encerramento do prazo de recebimento de propostas, o sistema de processamento da
contratação direta (PE-Integrado) realizará o ranqueamento automático dos valores recebidos em ordem
crescente, possibilitando ao agente público responsável pelo processamento a visualização da proposta mais
bem classificada. Após convocação e negociação, caso o fornecedor envie sua proposta e documentos de
habilitação, e estes sejam analisados como conformes com as disposições deste Termo de Referência (art. 14 ao
18 do Decreto nº 56.586/2024), será considerado apto à contratação, a qual só será realizada após o
reconhecimento da regularidade formal do procedimento pela autorização da autoridade competente (art. 20 e
21 do Decreto nº 56.586/2024).
2.8. DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
2.8.1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em consórcio poderá
ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em justificativa técnica que leve em
consideração as peculiaridades do caso concreto.
2.8.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de
constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para a prestação do presente serviço.
2.8.3. Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da complexidade do objeto, uma vez que o
objeto pretendido, não se faz presente a premissa da complexidade, que justifique admitir a participação de
consórcio. Ao contrário, a Dispensa será efetivada por meio do tipo Menor Preço por item, possibilitando a
participação de todos os possíveis interessados. Além do que, a autorização para participação de empresas em
consórcio restringiria sobremaneira a competitividade do Certame, posto que, empresas que poderiam competir
entre si, estariam reunidas e apresentando um único preço no Processo em prejuízo dos Princípios da
Competitividade e Economicidade.
2.8.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio é a
medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.
2.9. JUSTIFICATIVA DO PREÇO A SER CONTRATADO
2.9.1. Levando-se em consideração o disposto no art. 14 do Decreto nº estadual nº 56.586/2024, o valor a ser
contratado será aquele que refletir a melhor proposta ranqueada automaticamente pelo sistema segundo o
critério menor preço para o item, tomando-se como referência todos os preços ofertados durante o
procedimento (art. 6º, § 3º, do Decreto estadual nº 56.586/2024), conforme justificativa do item 4.1.1, e após
negociação com o fornecedor (art. 15, § 1º, do Decreto nº estadual nº 56.586/2024).

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1. DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO / DETALHAMENTO DO OBJETO
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3.1.1 Além da descrição apresentada na tabela do item 1.3 deste Termo de Referência, para a contratação do
objeto deve-se observar as seguintes características:
ITEM 1- SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BOMBAS, MOTORES E ELETROMECANICOS - GRUPO GERADOR EM
CONTAINER ACUSTICO, SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU AUTOMATICA, POTENCIA DE 180KVA,
TENSÃO DE 380/220 VOLST. CICLAGEM EM 60HZ. 1800 RPM. COM MOTOR A DIESEL TURBIANDO.
CABOS ELETRICOS E AC COM CHAVE DE LIGAÇÃO. REVERSÃO COMPATIVEIS, HORIMETRO,
ATERRAMENTO E SEM REGULADOR DE VELOCIDADE ELETRONICO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, SERVIÇO EM MODO DE ESPERA
 
MOTOR A DIESEL
Motor Diesel: . Tipo: Estacionário, injeção direta, turbo alimentado, 6 cilindros em linha. Potência: 311cv / 1.800
rpm. Sistema de Governo: Eletrônico. Sistema de Arrefecimento: água, através de radiador tropical, com
ventilador soprante, tanque de expansão, bomba centrífuga e Resistência de pré-aquecimento. Filtros: de ar,
tipo seco, com elemento substituível; de lubrificação, em cartucho substituível e de combustível, tipo
descartável. Sistema Elétrico: 12Vcc dotado de alternador para carga da bateria. Sistema de Proteção: Motor
deve ser fornecido já abastecido com óleo lubrificante do cárter e aditivo do radiador. Alternador: termômetro e
pressostato, provocando parada do motor nos casos de superaquecimento da água de arrefecimento e baixa
pressão do óleo de lubrificação.
 
ALTERNADOR
Alternador: termômetro e pressostato, provocando parada do motor nos casos de superaquecimento da água de
arrefecimento e baixa pressão do óleo de lubrificação. Tipo: alternador síncrono, trifásico, brushless (sem
escovas). Excitação: excitatriz rotativa sem escovas com regulador eletrônico de tensão. Potência Contínua:
180kVA. Potência Stand-by: 200kVA (1h a cada 12h de funcionamento). Tensão: 380/220Vca. Frequência: 60 Hz.
Ligação: estrela com neutro acessível. Nº. de polos/RPM: 4/1800. Grau de proteção: IP-21. Classe de Isolamento:
H. Regulação: regulador de tensão eletrônico para mais/menos 2% em toda faixa de carga. Refrigeração:
ventilador montado no próprio eixo.
 
BASE METALICA
Construída em longarinas de chapa dobrada em “C”, com travessas fixadas por parafusos, dimensionadas para
apoio do motor e gerador e pontos para colocação dos amortecedores de vibração e pontos de aterramento
elétrico.

PAINEL DE COMANDO E CONTROLE AUTOMÁTICO
Painel de comando e controle automático, fabricado em chapa de aço carbono, com tratamento anticorrosivo
através de desengraxamento, fosfatização, enxague, secagem em estufa e aplicação de pintura a pó com
aderência por aquecimento em estufa, com acabamento final na cor cinza Ral 7035; dotado de módulo de
comando microprocessado, digital, Deep-Sea, modelo: DSE-4520, com controle de partida/parada, medições e
proteção do motor/alternador, possibilidade de comando manual, automático, teste e bloqueio de
funcionamento do grupo gerador, transferência (manual e automática) de carga entre rede e gerador, registro
dos 10 (dez) últimos eventos. Indicação no display das tensões fase-fase e faseneutro (gerador e rede), corrente,
frequência, potência ativa (kW), reativa (kVAr) e aparente (kVA), energia (kWh), fator de potência e distorção
harmônica (THD). Parada de emergência e proteção para baixa pressão do óleo lubrificante, alta temperatura da
água, sub/sobrevelocidade, sub/sobretensão, sub/sobrefrequência, sobrecarga, curto-circuito, sequência de fase,
dentre outras. Com carregador flutuador de bateria. Com TIMER (Programador Horário).
 
QTA – QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICO :
Dotado de 02 (dois) disjuntores motorizados tripolares, Montado no chassi do GMG.
ACESSÓRIOS
Tanque de combustível, capacidade: 250 litros, montado na base do grupo gerador; Baterias selada, com cabos
e terminais de ligação; Silencioso industrial e segmento elástico para o escapamento dos gases de combustão;
Conjunto de documentação técnica em mídia digital; Conjunto de amortecedores de vibração entre GMG/Base.
INSTALAÇÃO
A instalação dos grupos geradores será realizada em local especifico do Centro Médico Hospitalar da PMPE,
garantindo a distribuição eficiente de energia. O processo incluirá a preparação da infraestrutura elétrica e civil
necessária, bem como a integração dos equipamentos ao sistema elétrico existente. Além disso, serão
realizados testes de carga e treinamento para os profissionais responsáveis pela operação e manutenção dos
geradores, assegurando o pleno funcionamento e a segurança do sistema.
3.1.2 O licitante deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o objeto e
demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme legislação vigente.
NBR-13570 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM LOCAIS DE AFLUÊNCIAS DE PÚBLICO – REQUISITOS ESPECÍFICO.
3.2. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
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3.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar da
assinatura do contrato ou instrumento equivalente, no Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, localizado na
Rua Betânia, S/N, térreo, Derby, Recife-PE. CEP: 52.010-170, no horário de 8:00h às 17:00h, em dias úteis,
deixando o equipamento em plenas condições de uso.
3.2.2. Antes de efetuar as entregas, deverá a CONTRATADA agendar o respectivo procedimento com a Divisão
Administrativa do DASIS, através do telefone: (81) 98626-7081, no horário das 8h00min às 15h00min. 
3.2.3. A instalação do grupo gerador será realizada na casa de força localizada no Centro Médico Hospitalar da
PMPE, garantindo a distribuição eficiente de energia.
3.2.4. O processo incluirá a integração dos equipamentos ao sistema elétrico existente. Além disso, deverá ser
realizado o balanceamento da carga e testes de carga, assegurando o pleno funcionamento e a segurança do
sistema.
3.2.5. Devem acompanhar o equipamento: todos os cabos, dispositivos, acessórios e materiais necessários para
o pleno funcionamento do equipamento;
3.2.6. As despesas decorrentes de frete, mobilização e desmobilização correrão por conta da contratada, sendo
que todas deverão fazer parte da composição de custos da proposta, não sendo aceitas posteriormente
alegações de alterações de valores de frete, desmobilização e mobilização dos equipamentos.
3.2.7. A manutenção preventiva e corretiva ficará a cargo da contratada durante todo o período de locação,
não gerando qualquer ônus para a contratante. Equipamentos, acessórios, peças e partes serão reparados ou
trocados sempre que houver necessidade ou desgaste precoce. Quando for constatada e caracterizada avaria
ocasionada por uso indevido, vandalismo ou má utilização, as manutenções só serão realizadas com o
acompanhamento da fiscalização do contrato, a qual devera em conjunto com o preposto da empresa, registrar
todas as ocorrências identificadas para as providências cabíveis.
3.2.8. Caso não seja possível corrigir possíveis defeitos no equipamento locado dentro do prazo de seis horas,
deverá ser providenciada a imediata substituição do equipamento locado por outro de características similares.
3.2.9. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do termo de contrato, observando as condições
previstas nesse Termo de Referência.
3.2.10. Para a entrega, é imprescindível anexar a DANFE, a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da Nota de
Empenho
3.2.11. O objeto deverá ser recebido, devendo ser incluído, se cabível:
a) Provisoriamente – pelo fiscal do contrato no prazo de 15 dias, mediante termo detalhado que ateste o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo e a comprovação da prestação dos serviços.
b) Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, no prazo de15 (quinze)
dias úteis, contados do recebimento provisório.

3.2.12. O termo detalhado do recebimento provisório com a análise das ocorrências registradas na execução do
contrato, serão encaminhadas ao gestor para fim de apuração dos descontos e glosas cabíveis na fatura
correspondente, em virtude de serviço total ou parcialmente não executado.
3.2.13. O objeto será contratado por meio do regime de execução EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
3.3. GARANTIA DO OBJETO
3.3.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses contados a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. A contratada deverá assegurar o mesmo prazo
estipulado pelo fabricante, caso este seja superior ao prazo mínimo retrocitado.
3.3.2. A garantia poderá implicar a realização de manutenção, substituição temporária ou troca definitiva, com
vistas a manter a disponibilidade do objeto para uso, em perfeito estado de funcionamento.
3.3.3. Os serviços de assistência técnica decorrentes da garantia compreendem a substituição de peças, ajustes
e reparos necessários, dentre outros procedimentos, de modo a manter o objeto em perfeita condição de uso
durante a sua vigência;
3.3.4. O serviço de manutenção do objeto realizado durante o período de garantia é de responsabilidade do
fornecedor, que deverá disponibilizar assistência técnica autorizada para realização das intervenções
necessárias;
3.3.5. Tanto na substituição temporária quanto na troca definitiva, o equipamento substituto deverá possuir
características técnicas e desempenho igual ou superior ao equipamento original, além de estarem em perfeito
estado de funcionamento;
3.3.5.1. Os prazos máximos para substituição temporária e troca definitiva serão definidos conforme abaixo,
sendo aplicados caso ao término destes prazos o objeto original não esteja disponível para a CONTRATANTE.
 
4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
4.1.1. O valor estimado global para a contratação é de R$   (                               ), distribuído no seguinte
item:
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a. Item I – Valor estimado total - R$         (                                      ).
4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam
federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e
trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de
que naturezas forem.
4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos fornecedores não poderão ultrapassar o preço unitário
e total estimado pela Administração.
4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão incluídas no orçamento do Estado de Pernambuco,
para o presente exercício, na classificação abaixo:
Fonte de recurso: 0104390701
Unidade orçamentária: 390701 – Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE;
Elemento da despesa: 3.3.90.00
Atividade (programa de trabalho): 10.302.0439.0297.0000
4.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº
123/2006
4.3.1. As contratações por dispensa em razão do valor previstas no inciso II do art. 2º do Decreto Estadual nº
56.586/2024 que não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deverão ser destinadas exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, salvo nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 49 da Lei Complementar nº
123/ 2006.
4.3.2. Excepcionalmente, o tratamento privilegiado destinado às ME, EPP e MEI pode ser afastado, diante de
particularidades do caso concreto que impeçam a aplicação dos referidos benefícios, nas hipóteses elencadas
nos incisos do art. 49 da citada Lei Complementar nº 123/2006 e art. 9º do Decreto nº 45.140/2017.
4.3.3. De acordo com o Decreto Estadual nº 56.586, de 8 de maio de 2024, as contratações por dispensa em
razão do valor previstas nos incisos I e II do art. 2º que não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deverão
ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, salvo nas hipóteses previstas nos incisos II e III
do art. 49 da referida Lei Complementar.
4.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.4.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO / POR ITEM
5. PROPOSTA
5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
5.1.1. As propostas deverão ter validade de no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data da publicação do
aviso de contratação direta do presente procedimento, independente de declaração do proponente.
5.2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA
5.2.1. A PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE deverá ser formulada de acordo com o valor final
da disputa, assinada pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado),
devidamente preenchida na forma do Modelo de Proposta de Preços (ANEXO C), para fins de exame de
aceitabilidade do preço.
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A proponente deverá apresentar os documentos, nos termos e prazo previstos neste Termo de referência.
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
​​​​​6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
​​​​​6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
6.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020.
6.2.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.
6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.
6.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;
6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa;
6.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através
de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;
6.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes[Estadual/Distrital] ou[Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade
Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da proponente.
6.3.5.1. Caso a proponente tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de
Pernambuco;
6.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e
Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.
6.3.7. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão
apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente
alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos
arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.
6.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da
Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for sagrada vencedora, prorrogável
por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
6.3.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta contratação.
6.3.10. Caso a proponente esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos
de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência
Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense
expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.
6.4. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, em nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.4.1.1. . Será considerado compatível em características a locação de grupo do gerador, atendendo a as
características e de acordo com o gênero descrito no E-FISCO.
6.4.1.2. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 40%
(quarenta por cento) das quantidades estimadas na Dispensa de licitação para o item;
6.4.1.3. Para fins de aferição do percentual mínimo de 40% (quarenta por cento) relativo à qualificação técnica,
em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser realizado arredondamento para o
primeiro menor número inteiro.
6.4.1.3.1. Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere à comprovação das
quantidades a serem indicadas em atestados, por ser o mínimo necessário para verificar se as empresas
possuem experiência anterior, caso não possuam podem enfrentar dificuldades na locação, instalação ou
suporte dos bens contratados, o que pode resultar em atrasos, custos adicionais e comprometimento do objetivo
do contrato. A exigência de experiência prévia reduz esses riscos ao selecionar fornecedores que já
demonstraram capacidade operacional.

6.4.2. VISTORIA AO LOCAL DOS SERVIÇOS
6.4.2.1. Com vistas a conhecer todos os aspectos pertinentes aos serviços a serem executados, considerando o
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vulto e a importância do objeto, recomenda-se que as empresas PROPONENTES realizem a vistoria "in loco" das
instalações da CONTRATANTE.
6.4.2.2. Durante a vistoria, a PROPONENTE deverá observar, entre outros aspectos, o grau de dificuldade para
execução dos serviços, diagnóstico dos requisitos necessários para prestação desses, não se admitindo,
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos.
6.4.2.3. A visita deverá ocorrer até o dia anterior da data da abertura do certame, no horário das 08:00 às
15:00, de segunda a sexta-feira, por representante legal da empresa participante, por meio de agendamento
prévio, a ser realizado em dias úteis, no horário de 08:00 às 15:00hrs, com o setor Divisão de Apoio Técnico de
Compra - DATC pelos telefones (81) 99610-0466 e 99424-8839 ou por pelo e-mail cbjailtonnunes@hotmail.com.
6.4.2.4. Não desejando realizar a visita “in loco”, a proponente assume a responsabilidade por eventuais
constatações que poderiam ter sido verificadas caso tivesse realizado a visita técnica, comprometendo-se a
cumprir todas as obrigações objeto deste termo de referência, devendo apresentar junto com os documentos de
habilitação “Declaração assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação”, conforme Anexo E deste Termo de Referência.
6.4.2.5. Realizada a visita, será emitida pelo setor Requisitante a “Declaração de Vistoria Técnica”, conforme
Anexo F deste Termo de Referência , devidamente assinada pelo setor Requisitante, de que a empresa
participante, através de seu representante legal, tomou conhecimento de todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Termo de Referência. A referida declaração de vi sita
técnica será emitida para o respectivo estabelecimento que foi visitado pelo interessado.
6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do proponente, caso
se trate de pessoa física (se admitida a sua participação) ou de sociedade simples;
​​​​6.5.2. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da
sede ou domicílio da proponente;
6.5.2.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE (processos judiciais
eletrônicos) da sede ou domicílio da proponente;
​​​​​​6.5.2.2. A certidão descrita no item acima somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede
ou do domicílio da proponente contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais
eletrônicos.
6.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
6.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo
com o modelo estabelecido no Anexo D deste Termo de Referência.
6.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo D deste Termo de Referência.
6.6.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou
entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021, de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo D deste Termo de Referência .
6.6.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021
aplicáveis ao objeto da presente licitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo D deste Termo de
Referência.
6.6.5.Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme
determinação da Lei Estadual nº 18.671/2024, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo D este Termo de
Referência.
6.7. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.1. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões
serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se
tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.
6.7.2. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da
federação ou internacional, a proponente ficará responsável por juntar a respectiva comprovação.
6.7.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que
os documentos contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio.
7. DO CONTRATO
O contrato terá encerramento antecipado (cláusula de “morte súbita”) independente de anuência de
qualquer das partes, evidenciada a conclusão de Processo Ordinário de Licitação e/ou de Adesão à Ata de
Registro de Preços decorrente de processo licitatório para os mesmos itens que integram a presente
contratação.
7.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua
assinatura, na forma do art. 105 e 106 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE
7.2.1. Após a autorização da dispensa ou inexigibilidade, o fornecedor será convocado para assinatura do termo
de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação;
7.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.3.1. As obrigações da Contratante serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao presente processo
7.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.4.1. As obrigações da Contratada serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao presente processo.
7.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
7.5.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução (art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021),
pelas seguintes razões expostas neste termo de referência:
7.5.1.1. Os objetos contratados consistem em serviços de baixa complexidade técnica e a exigência de garantia
pode ser considerada desproporcional e onerosa para os proponentes, sem trazer benefícios significativos para
a administração pública;
7.5.1.2. A exigência da garantia pode inviabilizar a participação de empresas menores, restringindo a
competitividade do certame e prejudicando a obtenção de propostas vantajosas para a administração.
7.5.1.3. A eliminação da exigência de garantia pode contribuir para a simplificação dos procedimentos,
reduzindo a burocracia e os custos administrativos tanto para os proponentes quanto para a administração
pública.
7.6. DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO
7.6.1 Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação, uma vez que
o objeto a ser contratado não comporta execução complexa, de modo que alguma fase/etapa e aspecto requeira
a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, o que
não é o caso. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a
Administração Pública.
7.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, devendo a CONTRATADA
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
solicitação.
7.7.2. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação estão
detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021.
7 . 7 . 3 . A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de e-mail,
dirdasispmpe@gmail.com, e telefone (81) 98626-7081, sem prejuízo de outros meios disponíveis.
7.7.4. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração no seguinte
endereço:
R. Betânia, S/N, térreo, Derby, Recife-PE. CEP: 52.010-170; Centro Farmacêutico do Centro Médico
Hospitalar/PMPE/CBMPE- dirdasispmpe@gmail.com, mediante agendamento prévio através do telefone: (81)
98626-7081, no horário das 8h às 15h, em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira.
7.7.5. A Gestão da contratação ficará a cargo da Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde da
PMPE - DASIS.
7.7.6. A Fiscalização da contratação ficará a cargo da Ajudancia/DASIS.
8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
8.1. As disposições sobre o tema serão detalhadas em cláusulas da minuta do contrato, anexa ao presente
processo.
9. DAS SANÇÕES
9.1. As penalidades relativas a infrações cometidas no curso da contratação serão devidamente consignadas na
minuta do contrato, anexa ao presente processo.
 
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:,
Anexo A - Minuta do Contrato
Anexo B - Modelo de ordem de serviço
Anexo C - Modelo de proposta
Anexo D -Declarações complementares

Anexo E - Modelo da Declaração de Conhecimento Pleno das Condições da Contratação
Anexo F - Modelo da Declaração de visita prévia
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Anexo G - Relatório Fotográfico da Casa de Força do CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE
 

 

 
Recife, ______ de _________ de 2026.

 
_______________________________

Alfredo Justino da Silva - 3º SGT PM
Mat. 106412-6

Auxiliar da Ajudancia/DASIS

 

DATA DE VERSÃO DO TR
SAD 27/02/2025

 
ANEXO A

MINUTA DO CONTRATO
 

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE
PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA
XXXXX E A EMPRESA XXX, EM
DECORRÊNCIA DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO XXXX, PROCESSO Nº
XXXX.

 
O ESTADO DE PERNAMBUCO , através da XXXXXX , inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, com sede
na ____________________________, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo(a). _________________________________________________________(nome e cargo), portador da matrícula funcional
nº ________, no uso da competência conferida pelo __________________________________, e a empresa
__________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº_______________________________, sediada
em ______________________________________, representada neste ato por _________________(nome e função que
exerce na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO,
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às
disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 53.384/2022,
nº 54.142/2022 e nº 56.586/2024, e demais normas aplicáveis.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços XXXXXXXX, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais documentos constantes do processo
administrativo em epígrafe.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de direito,
independentemente de transcrição, o processo relativo a DISPENSA DE LICITAÇÃO  PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº XXX, PROCESSO Nº XXX e todos os seus anexos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O prazo de vigência do CONTRATO é de XXX dias, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, obedecida a vigência máxima de _______, na forma do
artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO : A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que há
interesse na manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual será
realizada mediante utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 12 da Portaria SAD nº 2.679, de 29.09.2021,
ou em eventual norma que a altere ou substitua.
PARÁGRAFO QUARTO : O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido
penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, observadas as
abrangências e os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo período
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mínimo necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar a descontinuidade do serviço ou o custo
de uma contratação emergencial.
PARÁGRAFO QUINTO: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a prorrogação.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXX (XXX), sendo o
valor mensal de R$ XXX (XXX), conforme estabelecido na proposta, parte integrante deste CONTRATO.
 
 

ITEM  
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(B)
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(C) = (A)

x (B)

XX         

XX         

XX         
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PARÁGRAFO SEGUNDO : O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua
execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros,
despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e outras despesas correlatas
necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO : O valor global indicado é meramente estimativo e os pagamentos devidos à
CONTRATADA serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente realizados.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se previstas no Plano
Plurianual (PPA) e estão programadas em dotação orçamentária própria do orçamento do Estado de Pernambuco
para o presente exercício de XXX, na classificação abaixo:
Unidade Gestora:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Nota de Empenho:
PARÁGRAFO SEGUNDO : No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início de
cada exercício financeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A inexistência de créditos orçamentários no início de cada exercício financeiro
impede a continuidade do ajuste, devendo a CONTRATANTE promover a extinção do CONTRATO, sem ônus, na
forma dos Parágrafos Segundo e Terceiro da Cláusula Décima Sétima.
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data
de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
PARÁGRAFO SEGUNDO : O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da
data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, fornecido pelo IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do Inciso II do artigo
1º do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022.
PARÁGRAFO TERCEIRO : Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste
sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva da
contratada.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do CONTRATO,
mediante requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da
anualidade, nos contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob pena de, não o
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fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração
no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela
CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO : Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de
reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO SÉTIMO  O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão
coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.
PARÁGRAFO OITAVO:  O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral,
bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o
interesse público, nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de 2021.
PARÁGRAFO NONO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.
PARÁGRAFO DÉCIMO : Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO : Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias,
contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO : A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do
direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos
tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO : É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, em especial:
I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos
trabalhos;
II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a antecedência prevista no Termo de
Referência ou, em sua ausência, observando prazo razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da
CONTRATADA;
III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço,
inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas;
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado para este fim;
V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual, utilizando-se
dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência e
neste instrumento;
VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos serviços, devidamente
elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais falhas verificadas e das
medidas corretivas necessárias;
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e
nos prazos estabelecidos.
VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver
controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado.
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação
motivada desse prazo por igual período , decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos pedidos de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
instrução completa do requerimento.
XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
XIV. Comunicar à CONTRATADA qualquer alteração posterior do projeto feita pela CONTRATANTE, na situação
descrita no art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
PARÁGRAFO PRIMEIRO : Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e
respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, em especial:
I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia demandadas, de acordo com as
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especificações indicadas no Termo de Referência;
II. Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;
III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo fixado pelo fiscal do
CONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do TR, do memorial descritivo ou instrumento congênere;
V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, o
qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que permita contato imediato
com o fiscal do CONTRATO de forma permanente;
VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto à anterior indicação;
VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e reclamações formuladas;
VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta à prestação dos
serviços;
IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no Contrato Social
ou no endereço comercial;
X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO;
XI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz ,
durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTRATO, com habilitação e
conhecimento adequados;
XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;
XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar
o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;
XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e cumprir a
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
XIX. Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos da CONTRATANTE;
XX. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local indicado no Termo de Referência ;
XXI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses de
subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO;
XXII. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo assinalado
no CONTRATO
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA:
I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
II. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos mínimos exigidos pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
III. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência e
eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco
ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta;
IV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade e que
tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, ou ao próprio
Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição à

GOVPE - Termo de Referência 82302905         SEI 3900000112.000654/2026-11 / pg. 13



CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação;
VI. Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados;
VII. Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a utilização de serviços de
terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação –
TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO;
VIII. Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de
forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis;
IX. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes
ou quaisquer outros legítimos interessados;
X. Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco,
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular
de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções;
XI. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da
CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução
do presente CONTRATO;
XII. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do art. 8º da
Lei nº 13.709/2018;
XIII. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos serviços objeto
deste CONTRATO;
XIV. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos
dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como dispor de mecanismos que
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados;
XV. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de coleta e
tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente
CONTRATO;
XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados
em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados
pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;
XVII. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua posse, ao
encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade pretendida;
XVIII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;
XIX. Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância;
XX. Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD, e em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA:
I. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política de
Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela OPERADORA/CONTRATADA;
II. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito;
III. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência inequívoca dos
titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, minimamente, as medidas acima
indicadas;
IV. Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos usuários dos
serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato e nos exatos
termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu
representante legal, quando for o caso;
V. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento para cada
dado coletado;
VI. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o recebimento da comunicação formal
feita pela OPERADORA/CONTRATADA;
VII. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e compartilhados com a
OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando necessários ao atendimento das
finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação;
VIII. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados
em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança estabelecidas em sua
Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos que reste comprovado que o
dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, sem
que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros,
por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO : A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como servidor
responsável pela fiscalização do CONTRATO.

GOVPE - Termo de Referência 82302905         SEI 3900000112.000654/2026-11 / pg. 14



PARÁGRAFO TERCEIRO : O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições
constantes do Termo de Referência e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:
a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações previstas no
Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de eventuais falhas
verificadas e das medidas corretivas necessárias;
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos definidos no
CONTRATO e demais anexos do Termo de Referência;
c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem
como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO;
d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma prevista
neste CONTRATO;
e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de sua execução, em razão de fato superveniente;
f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se encontra
especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior e
devidamente aceito pela autoridade competente;
g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados inadequadamente,
podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos
serviços;
h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor do
CONTRATO para pagamento;
i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam passíveis de
aplicação de penalidade.
PARÁGRAFO QUARTO : A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como servidor
responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA;
d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo a defesa
prévia à CONTRATADA;
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos
fiscais dos contratos;
f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal do
CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e legais;
g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total ou
parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis à CONTRATADA;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.
PARÁGRAFO QUINTO : A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar
como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.
PARÁGRAFO SEXTO : A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse
público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar
novo termo de ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os serviços executados serão objeto de medição mensal, devendo a CONTRATADA
encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados, relatório com a descrição dos
serviços realizados e os respectivos valores.
PARÁGRAFO SEGUNDO : Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO no prazo de
XX(XXX) dias, mediante termo detalhado que ateste o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo e a comprovação da prestação dos serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das ocorrências
registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de apuração dos descontos e
glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não executados
PARÁGRAFO QUARTO : O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, caso se constate que a CONTRATADA:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou tais recursos
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
PARÁGRAFO QUINTO : A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados.
PARÁGRAFO SEXTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, às expensas da CONTRATADA, e à entrega dos Manuais e
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Instruções exigíveis.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
PARÁGRAFO OITAVO : Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não deverá
emitir o termo de Recebimento Provisório.
PARÁGRAFO NONO: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XX(XXXX) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO DÉCIMO:  O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação apresentada
pela fiscalização, com a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO : Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a solução, pela
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO : Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a CONTRATANTE
comunicará à CONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota Fiscal
ou Fatura correspondente.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO : O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO:  A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de sanções à
CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços, quando for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO : O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários
contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual
desconto ou glosa.
PARÁGRAFO SEGUNDO : O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta)
dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de termo de
recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, na forma prevista
nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO TERCEIRO : A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção
de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de
acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha a
substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do
documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho
de 2023.
PARÁGRAFO QUARTO : Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade fiscal e
trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da
CONTRATADA;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO QUINTO : Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os
documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência
identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso.
PARÁGRAFO SEXTO : Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar processo
administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente
executados.
PARÁGRAFO SÉTIMO:  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos
termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que venha a
substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
PARÁGRAFO DÉCIMO : Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva
da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:
Onde se lê

EM = I x N x VP
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SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO

EM Encargos Moratórios

N
Número de dias entre a

data prevista para o
pagamento e a do efetivo

pagamento.

VP Valor da parcela a se paga.

TX INPC

I

Índice de atualização
financeira, assim apurado

TX
100
I= 100
365

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO : A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO TERCEIRO:  As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração
de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês,
conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO : Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não haverá exigência da garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO : O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO : O CONTRATO pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o CONTRATO não mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do CONTRATO, desde
que a notificação da CONTRATADA sobre a não-continuidade seja feita pelo CONTRATANTE com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia. Caso a notificação ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário do CONTRATO, a extinção se dará após 2 (dois) meses da data da comunicação.
PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das
obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEXTO : Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no presente
instrumento;
b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do CONTRATO;
d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO;
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
PARÁGRAFO SEGUNDO : Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir deveres
instrumentais ou der causa à inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano à Administração e que
não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo descumprimento das obrigações
previstas nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”).
PARÁGRAFO TERCEIRO:  Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das obrigações
previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos II e III da CLÁUSULA OITAVA, no percentual de
até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do dia
subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de notificação do
contratado para constituição em mora.
PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento total
da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser calculada no percentual de 15%
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, podendo dar ensejo à extinção
do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano à Administração.
PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento das
obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial do CONTRATO que
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como
retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”,
respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras:
I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual ou total do CONTRATO, observado o valor
mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem
sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);
II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento da
obrigação prevista no inciso XXII da CLÁUSULA OITAVA.
III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa inadimplida ou do
CONTRATO ou sobre o valor anual do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação
prevista no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, se a situação não se enquadrar em obrigação contratual específica;
IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa ou do CONTRATO ou
sobre o valor anual do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas
nos incisos IV , XI e XVII da CLÁUSULA OITAVA;
V. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa ou do CONTRATO ou
sobre o valor anual do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas
nos incisos XIX e XX da CLÁUSULA OITAVA;
VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada
quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA OITAVA e não sanar a
pendência no prazo estipulado;
VII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa ou do CONTRATO ou
sobre o valor anual do CONTRATO, quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV
da CLÁUSULA OITAVA;
VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser aplicada
quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXI da CLÁUSULA OITAVA;
PARÁGRAFO SEXTO : As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas
cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta
do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses.
PARÁGRAFO SÉTIMO:  Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do PARÁGRAFO
PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta
do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO : Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato.
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO : Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO : O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de
compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do
mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO : Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada
administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO : Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o
processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida Ativa e cobrança.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO : A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto
Estadual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO : Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste
Termo de Referência, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços
públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
e) a vantagem auferida em virtude da infração;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle interno.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12
(dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa
e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados
os limites máximos previstos em lei.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO : A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretaria de
Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE-Integrado, no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
decisão definitiva de aplicação da sanção.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO SEGUNDO : A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos
contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar todas as
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao
teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO TERCEIRO : A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em
especial no seu artigo 5º.
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações,
por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Lei Estadual nº
16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções administravas porventura
cabíveis;
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei
nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código
de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e
no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor
ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer
outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato
ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação
do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.
PARÁGRAFO SEXTO:  A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a
respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que
obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção.
PARÁGRAFO SÉTIMO : A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
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2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal
Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem
como no Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO : As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CONTRATO deverão ser
preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da
Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de 09.12.2019.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decorrentes deste
CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei
14.133, de 2021.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente
instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes.
Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

 
CNPJ XXX

CONTRATANTE
CNPJ XXX

CONTRATADA

 
ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

INTRODUÇÃO
(O Termo de Ciência visa a obter o comprometimento formal e a ciência do encargo por parte daqueles
indivíduos designados para atuar como fiscal ou gestor do contrato, conforme Art. 17, III, do Decreto Estadual nº
51.651/2021)
Referência: Art. 17, III, do Decreto Estadual nº 51.651/2021.
1. IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº: XXXX/AAAA

OBJETO: <objeto do contrato>

CONTRATADA: <nome da contratada>

CNPJ:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

GESTOR DO CONTRATO OU FISCAL DO CONTRATO: <nome da contratada>

MATRÍCULA: xxxxxxxxxx
EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo __________________, pelo
presente termo, DECLARO QUE:
Estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso) do CONTRATO nº
xxxxx;
comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na Cláusula XXX do Contrato nº XXX;
estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por razões de
conveniência ou interesse público, mediante apostilamento ao contrato.

 
Recife, xxx de xxxxxxxxxx de xxxx_.

__________________________
ASSINATURA DO FISCAL/GESTOR
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ANEXO B

 
Modelo de ordem de serviço

(Utilizar MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO, se adequado ao caso concreto) (PAPEL TIMBRADO DA
CONTRATANTE)
 
 
ITEM_______________
 

OS Nº: ____ / 20 ____

CONTRATO Nº: ____ / 20 ____

PERÍODO DE
VIGÊNCIA:

De ____ / ____ / 20____ a ____ / ____ /
20____

NÍCIO DA
EXECUÇÃO ____ / ____ / 20____

PRAZO PARA
EXECUÇÃO:

Informar o prazo e o item do contrato
o qual se refere

CONTRATANTE: nformar o setor e o órgão/entidade
responsável

CONTRATADA:  

OBJETO:  

ITEM CÓDIGO E-
FISCO DESCRIÇÃO QUANT.  

     
     
     
 TOTAL    

 

Os serviços deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições exigidas
no Termo de Referência.
 
 

 
Recife, ____ de ________________ de 20____.

________________________________________________________
Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade
_________________________________________________________

Representante legal da empresa
 
 
 
 

ANEXO C
MODELO DE PROPOSTA

(Em papel timbrado do proponente)
 

(A proposta de preços poderá conter Detalhamentos e Planilhas Estimativas de Custos e Formação de Preços,
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conforme o caso concreto)
 
 
À
DASIS _____________________
PROCESSO Nº _____________________
 
Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa Proposta de Preços, para o objeto da presente
contratação direta, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos e de
acordo com a planilha abaixo detalhada:
(Adaptar os quadros, de acordo com os do TR)
 
 

ITEM
 

Item Código
E-Fisco CATSER Descrição

Unidade
de

Fornecimeno
 

Quantidade
equipamento

 
 

 
Quantidade

Dias
 
 

(A)

 
Preço
Unitário
(Dias)
 
(B)

Valor
Total
 
(C) =
(A) x
(B)

01 572872-
0 19810

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
BOMBAS, MOTORES
E
ELETROMECANICOS
- GRUPO GERADOR
EM CONTAINER
ACUSTICO,
SILENCIADO,
PARTIDA MANUAL
OU AUTOMATICA,
POENCIA DE
180KVA, TENSÃO
DE 380/220 VOLST.
CICLAGEM EM
60HZ. 1800 RPM.
COM MOTOR A
DIESEL
TURBIANDO.
CABOS ELETRICOS
E AC COM CHAVE
DE LIGAÇÃO.
REVERSÃO
COMPATIVEIS,
HORIMETRO,
ATERRAMENTO E
SEM REGULADOR
DE VELOCIDADE
ELETRONICO, COM
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E
CORRETIVA,
SERVIÇO EM MODO
DE ESPERA.

DIÁRIA 01 90  R$

VALOR TOTAL R$
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________ (___________________________________).
VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo do Edital, independente de declaração do proponente.
DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA CONTRATAÇÃO E
SEUS ANEXOS.

 

 
Local, _______ de ___________ de 202___.

Nome
Assinatura

Cargo
 

ANEXO D
 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por intermédio do
seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Termo de
Referêncial:
DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;
DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou entidade licitante
ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021;
DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao
objeto da presente licitação.
DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
 

Local, _______ de ___________ de 202___.
_______________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _____________

 
 

ANEXO E
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

 
 
 
 

Pelo presente instrumento de representação o Senhor ______________________, (nacionalidade, estado
civil, profissão), portador do Registro de Identidade N.º _____________, expedido pela ____________, devidamente
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, sob o N.º ______________, residente e domiciliado
na Cidade de ______________, Estado da __________, à Rua ___________, N.º ________, neste ato representando a
Pessoa Jurídica podendo praticar todos os atos necessários relativos ao processo de contratação, DECLARA,
para os fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ao item _____ do Termo de Referência, que tem
plenos conhecimentos do local onde serão prestados os serviços objeto da referida Dispensa de
Licitação, bem como de suas condições e peculiaridades que repercutem na execução dos serviços, e que
assume total responsabilidade por essas informações, abstendo-se de utilizá-las para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o ________________________
(órgão/entidade).

 
 
 
 

RECIFE,_____DE __________________ DE 20___
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________________________________________________
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINATURA

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue junto com os demais documentos relativos à habilitação da empresa
 
 

ANEXO F
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

 
 
 
 

Pelo presente instrumento de representação o Senhor ______________________, (nacionalidade, estado
civil, profissão), portador do Registro de Identidade N.º _____________, expedido pela ____________, devidamente
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, sob o N.º ______________, residente e domiciliado
na Cidade de ______________, Estado da __________, à Rua ___________, N.º ________, neste ato representando a
Pessoa Jurídica podendo praticar todos os atos necessários relativos ao processo de contratação, declaro que
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações relativas ao
objeto da Dispensa de Licitação em epígrafe, através de vistoria no local onde serão executados os
respectivos serviços, mediante inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir
a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes.

 
 
 
 

RECIFE,_____DE __________________ DE 20___
 
 
 

________________________________________________
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINATURA

 
OBS.: Esta declaração deverá ser entregue junto com os demais documentos relativos à habilitação da empresa

 
 

ANEXO G
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
CASA DE FORÇA DO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE
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Referência: Processo nº 3900000112.000654/2026-11 SEI nº 82302905
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